
INDICAÇÃO Nº 
1235
, DE 2016

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos para Implantação de uma Delegacia Especializada na Defesa dos Animais no Município de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado, desde Julho de 2013 vem mudando a perspectiva de muitas ONG’s e Cidadãos que se interessam na preservação e no cuidado com os animais.

Com a criação de uma Divisão responsável pela investigação de crimes de abuso, maus tratos e demais atos de crueldade contra os animais, a Divisão de Investigações sobre Infrações de Maus Tratos a Animais, visa inibir a prática constante de abusos.

Diariamente a população do Município de Praia Grande se depara com situações de negligência e com uma frequência preocupante.  É importante ressaltar que a demanda é preocupante e a pouca assistência recebida além da falta de local especializado na cidade para inibir esse tipo de prática, permite a sucessão de ataques e crimes na cidade.

Por Proteção aos Animais que são de Tutela do Estado, de acordo com o Art.1 do Decreto de Lei Nº 24,654/35 e por proteção a População de Praia Grande, que venho por meio deste Pleito requerer a instalação de uma Delegacia Especializada na Defesa dos Animais no Município de Praia Grande.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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